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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº             , DE 2015 

(Do Sr. Rubens Bueno) 

Requer informações ao Ministro 
de Estado das Relações 
Exteriores sobre o não 
pagamento dos débitos do Brasil 
com o Tribunal Penal 
Internacional. 

 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro, com fundamento no art. 50, § 2º da Constituição 

Federal, combinado com o art. 115, inciso I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados – RICD, que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas 

informações ao Excelentíssimo Ministro das Relações Exteriores, 

Embaixador Mauro Vieira, sobre os débitos do Brasil com o Tribunal Penal 

Internacional nos seguintes termos: 

 

1. Quais as providências estão sendo tomadas pela Pasta para que o 

débito com o Tribunal Penal Internacional- TPI seja saudado; 

2. Com a perda temporária do direito de voto no TPI,  o  Governo brasileiro 

sofrerá que outras sanções;  

3. Se persistem débitos em aberto com outros organismos internacionais, 

quais os valores e qual o cronograma de pagamento pelo Governo 

brasileiro. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Apresentamos o Requerimento de Informação nº 4226 em 13 de maio 

de 2014, em que  “ requeremos informações ao Ministro de Estado das 

Relações Exteriores sobre os débitos do Brasil com a Organização das Nações 

Unidas e organismos internacionais”.  
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 Através do Ofício nº 40/G/SG/AFEPA/SGAP I/SGAET/PARL de 3 de 

julho de 2014  do Ministério das Relações Exteriores em resposta ao referido 

requerimento de informação, em que a Pasta  discorreu sobre a dívida, que, à 

época, estava em US$ 173.520.512,00 ( cento e setenta e três milhões, 

quinhentos e vinte mil, quinhentos e doze dólares norte-americanos). 

 

 Sobre o Tribunal Penal Internacional foi informado que  o valor do débito 

era de US$ 6.054.347,00 ( seis milhões, cinquenta e quatro mil, trezentos e 

quarenta e sete dólares norte-americanos). Também nos foram relatadas as 

dívidas com outros organismos internacionais. 

 

 A notícia veiculada pela grande imprensa sobre  a perda do direito de 

voto, a partir de janeiro deste ano, pelo Brasil no Tribunal Penal Internacional, 

causou consternação, já que segundo informações da imprensa outras 

penalidades podem ser aplicadas ao País. 

 

 Ainda conforme notícias veiculadas  o Brasil possui a segunda maior 

dívida de um país com as Nações Unidas, que supera os US$ 100 milhões de 

dólares-americanos, sendo ultrapassado somente pelos Estados Unidos. 

 

 Levando em consideração a gravidade dos fatos, e tendo em vista a 

relevância das informações solicitadas, agradecemos a atenção que possa ser 

dispensada ao presente requerimento no objetivo de elucidar dúvidas e 

contribuir para o processo de transparência que o estado democrático exige.  

 

Sala das Sessões, em                 de 2015. 

 

Deputado Rubens Bueno 
PPS/PR 

 


